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UNIDADE INDICADOR DESCRIÇÃO/FÓRMULA INDICADOR META PESO

Média Mensal de julgamentos 1,5

Média Mensal de Baixas 3

Média Mensal de Expedientes 3

Média Mensal de Decisões 
Interlocutórias

1,5

Índice de Cumprimento de Mandados
percentual de mandados diligenciados, certificados e 

devolvidos por mês
95% 1

Média Mensal de julgamentos 1,5

Média Mensal de Baixas 3

Média Mensal de Expedientes 3

Média Mensal de Decisões 
Interlocutórias

1,5

Índice de Agilidade na Tramitação do 
Auto de Prisão em Flagrante

% de autos de prisões tramitados no prazo de 25 dias 
úteis

80% 2

Média Mensal de Expedientes 3

Média Mensal de Despachos e 
Decisões Interlocutórias

3

Índice de Atualização de Históricos de 
Partes

1 + fator de correção 2

Média Mensal de Baixas 3

Média Mensal de Expedientes 3

Média Mensal de Sentenças, 
Despachos e Decisões Interlocutórias

3

Média Mensal de Expedientes 3

Média Mensal de Baixas 3

Média Mensal de julgamentos 1,5

Média Mensal de Atendimentos 
Realizados e Laudos Produzidos

Total de atendimentos realizados e laudos produzidos 
no semestre / 6

110 2

Índice de Cumprimento de Mandados
percentual de mandados diligenciados, certificados e 

devolvidos por mês
95% 1

ANEXO I (Art. 1 º da Portaria  nº 1.134/2020)

Indicadores das Unidades Judiciárias

Metas definidas por 
competência (Anexo II):
ù Média de 2019.2 da 

competência
ou                                             

ù Resultado obtido em  2019.2, 
para unidades com resultado 

superior a Média da 
competência                           

ou
ù Média dos semestres 

2019.2/2018.2/2017.2 para as 
unidades de competência de 
varas únicas ou com 2 varas

ou
ù 50% da Média de 2019.2 da 
competência, para unidades 

sem juiz titular
Aos valores acima incidirá o 

fator de correção baseado na 
lotação da unidade

Média dos semestres 
2019.2/2018.2/2017.2 + fator 

de correção

Metas definidas por 
competência (Anexo II):
ù Média de 2019.2 da 

competência
ou                                             

ù Resultado obtido em  2019.2, 
para unidades com resultado 

superior a Média da 
competência                           

ou
ù Média dos semestres 

2019.2/2018.2/2017.2 para as 
unidades de competência de 
varas únicas ou com 2 varas

ou
ù 50% da Média de 2019.2 da 
competência, para unidades 

sem juiz titular
Aos valores acima incidirá o 

fator de correção baseado na 
lotação da unidade

Média dos semestres 
2019.2/2018.2/2017.2 + fator 

de correção

Média dos semestres 
2019.2/2018.2/2017.2 + fator 

de correção

Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher da 

Comarca de Fortaleza

Secretarias de Varas e 
Juizados Especiais 

(com oficial de justiça 
lotado)

Secretarias de Varas e 
Juizados Especiais 

(sem oficial de justiça 
lotado)

Vara Única Privativa de 
Audiências de 

Custódia

Varas de Recuperação 
de Empresas e 

Falências


